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AUTOR:

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 35212021, que "concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Abraão da Silva Santana".

Deputado EDUARDO BOTELHO.

RELAToR (A): DEpurADo (Níltifr\0 siL',/ '

I - RELATÓRTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

352t2021, de autoria do Deputado Eduardo Botelho, queooConcede o Título

de Cidaddo Mato-Grossense ao Senhor Abraão da Silva Santana" iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio

do Processo no 1810/2021, Protocolo no 1315112027, lido na 74u Sessão

Ordinrária (Ol I l2l 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art. l'- Concecle Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr'

Abraão da Silvq Santanq.

ArÍ, 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com a FICHA TÉCNICA, expedida em

o3ll2/2021, caríúfljI informativo, citando que o Projeto em tramitação não

foi instruído com os documentos. No entanto, a justificativa apresenta

informações exigidas pelo artigo 19, II, 'oa" e oob", ambos da Resolução no

6.597, de2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l2o19, conforme folha 06.

Todavia, em reunião realizadano dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser hom"Y)fu é ::!:1*': 
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comprovar a préúrca de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político paru a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especiÍicação dahonraria a ser agraciada'

Ern O4ll2l2\2l, os autos foram en-viados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, da cidadania, e do ampaÍo

à criança, aos adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ro1 de

competência exclusiva do Padamento Estadual, especificamente no art' 26,

X1VIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

('ONS I'l l'lil(,'AO l)O liS I^lX) I)l: Nl;\ l(i (11{OSSo

Art. 26 É da competência exclusiva da Assembleia

Legislaliva:
()

XXWII - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestct Constituiçdo, expedir decretos

legislat ivos e r es o luÇõ es ;
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E AN{I'AI{O A CTI.IANÇA, A0 ADOI,T]SCIiNT'II,Ii A0 IDOSO.

Itl:(ilN{l:N f() lN llrl{NO ALN4'l-

Árt. 171 - Resolução é aquela que 'se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual |egislativo

sobre o qual deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusivo, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nqs leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é "conceder o Título de cidadão Mato-

Grossense ao Senhor Abraão da Silva Santana" de acordo com a Resolução

n' 6.597, de 2Ol9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigol4, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art, t4 - O Títuto de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" - Os projetos de resolução de concessdo do Título de

Ciclaclania Mato-grossense serdo analisados pela Comissdo de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, qo

Adolescente e ao Idoso.

§ 2'- Os projetos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nesceu no Estado de Malo Grosso;

il
s*eeri#iffinos. ( Revo g odo p e la Res o I u ç iio 6. I 5 3 /2 0 2 0)'

§ 3'- ls pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momenlo anterior à criação dessa

uniclacle federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e ndo poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

ArÍ. t8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (cluarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinte.forma:
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E AMPAIIo A cltlÀNÇ4, A{) AI)0Ltiscll'lNT'll II Ao IDoso.
I - 0l (uma) pessoa pqrq receber a Comencla Filinto Müller;

II - 35 (trinto e cinco) oessoas psro receber o Título de
Ci lad0n ia M alo-erossense :

Iil - 05 (cinco) pessoas para serent homenageadas com as
demais honrarias elencadas neste Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (pR) n' 35212021, o

nobre Parlamentar apresenta resurnidamente as seguintes justificativas:

Nascido na cidade de Maceió, no Estado de Álagoas, en 22 de

junho de 198 l, filho de Aurino Jacinto Santana e Mqria Rosa

da Silva Santana, o Senhor Abraão da Silva Santana é casado

com Thays Ferreira Brandão e tem um filho, Ebrahin cJa Silva

Santana.

O senhor Abraão da Silva Santana viveu até os 27 anos em suo

cidqde natal. Sempre estudou em escolas públicas. No seu

tempo livre, auxiliava o pai como seryente de pedreiro. Aos 37

anos, mudou-se para Mato Grosso, chegando a Cuiabá, onde

passou a realizar cultos ecumênicos, orações e bênçãos à

lideres religiosos de várias entidades.

Fundou a Tenda de Ebrain que disponibilizq aulas de música

para crianças e jovens que participam da Orquestra de Sião,

se dedicando a comunidade da sua regido.

Por estas considerações, por todos os relevantes seruiços

prestados q sociedade brasileirq e do Estado de Mato Grosso,

proponho a concessão do Título de Cidadão Mato-grossense

ao Senhor Abraão da Silva Santana, que indiscutivelmente

merece todas as honras e respeito.

Para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peÇo apoio dos

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovaçdo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor Abraão da Silva Santana satisfaz os requisitos estabelecidos
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confoÍne a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE

1011212019, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense",

assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto

de Resolução (PR) n' 35212021, de autoria do Deputado EDUARDO

BOTELHO,lido na 74^ Sessão Ordinária (0lll2l202l).

É o parecer.
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IIR 35212021 0893/202 r 0Ít93/2021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 35212021, que 'oConcede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Abraão da Silva Santana".

Pelas razões expostas, entendemos que o seúor Abraão da Silva

Santana satisfaz os requisitos estabelecidos confoflne a RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grosset1se", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

352t2021, de autoria do Deputado EDUARDO BOTELHO, lido na 74u

Sessão Ordinária (01 I l2l202l).

fnavonAvEl A APRovAÇÃo.
voro RELATOR: Ipple REJEIÇÃO.

I eneIUDICIDADE - ARQUIVo.

SpMD/r\rUS/ CDHDDMCACAT /ALMT, 
"^ Ú- a" l'\ bf--de 202t .

RELATOR ^r, ffi
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Certifico que foi designado o Deputado Jir para relatar a presente matéria.

DEPUTAüOTTIIÁGO SILVA
Presidente da Cómissão - CDHDDMCACAI
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Encaminha-se à SPMD:

vo do Núcleo Social

COM O RELATOR (-illl).
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Xaviei da Ctnha Filho


